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Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DO DECRETO Nº 3206/2022

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR REFORÇO

02.99 - 99.999.9999.9.999
RESCONT - Reserva de Contingência - 9.9.99.99.00 - 2.501.0000 3.689.190,35  
                                                                                                                                 

3.689.190,35

02 - MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

ANEXO II DO DECRETO Nº 3206/2022

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

2.501.0000 Outros Recursos Não Vinculados 3.689.190,35  

TOTAL 3.689.190,35

PORTARIA Nº 0300/2022
DESIGNA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor LEONARDO GOMES CORREA, matrícula 6652-4, para 
desempenhar a Função Gratificada de Gerente de Administração Tributária, responsável pela 
Gerência de Fiscalização de ITBI, simbologia FGGAD.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022.
                                         

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0301/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 11065/2022, 

R E S O L V E:

Art. 1º  

DESIGNAR, os servidores relacionados no Anexo Único, como responsáveis pela fiscalização de 
Contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0301/2022

EMPRESA PROCESSO CONTRATO FISCAL

MV2 Serviços Ltda 1182/2021 084/2021

Badger Santos de Freitas 
Matr. 14440-1 – HMNM, 
Izabel Cristina Luzente 
Loiola Matr. 17205-7- 

PSMRO, Antonio José da 
Silva Matr. 17226-0-UPA, 
Sonia Maria Rhom Basílio 

Matr. 9379-3 PSDE

PORTARIA Nº 0302/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 10883/2022, 

R E S O L V E:

Art. 1º  DESIGNAR, os servidores relacionados no Anexo Único, como responsáveis pela 

fiscalização de Contratos, em substituição Deise de Souza Valim, Matr. 16838-6, do Contrato 
045/2020 e a Servidora Edijara da S. Tavares Lipos, Matr. 17830-6, do Contrato 032/2019.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0302/2022

EMPRESA PROCESSO CONTRATO FISCAL

Valmig Comércio e 
Assessoria Técnica de 

Equipamentos Ltda
3044/2020 045/2020 Antonio José da Silva – Matr. 

17226-0

Pérola Higienização 
Têxtil Eireli

5510/2019 032/2019 Adilson Gomes de Souza– Matr. 
17023-2

PORTARIA Nº 0303/2022

1. VACÂNCIA DE CARGO COMISSIONADO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições e considerando o Processo Administrativo nº 11168/2022, 

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º  DECLARAR vacância do cargo comissionado, por morte do servidor MANOEL 

PAULO DOS SANTOS, matrícula nº 15226-9, Gerente de Unidade de Conservação, Símbolo 

CC5, a contar de 25/03/2022.
Art. 2º     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0304/2022

DISPENSA E DESIGNA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º DISPENSAR, o(s) servidor(es) relacionado(s) no ANEXO I desta Portaria, da(s) 

Função(ões) Gratificada(s) ali mencionada(s).

Art. 2º DESIGNAR, o(s) servidor(es) relacionado(s) no ANEXO II desta Portaria, para 

desempenhar(em) a(s) Função(ões) Gratificada(s) ali mencionada(s).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 

01 de abril de 2022.

Gabinete do Prefeito,30 de março de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0304/2022

MATRÍCULA Nº NOME
FUNÇÃO GRATIFICADA 

SIMBOLOGIA
LOTAÇÃO

8590-1
DANIEL MITIDIERI 
FERNANDES DE 

OLIVEIRA

PROCURADOR SUBSTITUTO 
- FG-PS 

PGM

2261-6

DILSON 
BERDONESCHI 
TOSCANO DE 

BRITO

CHEFE CENTRAL DE 
MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 

– FG CMC 
PGM

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0305/2022

MATRÍCULA Nº NOME
FUNÇÃO GRATIFICADA 

SIMBOLOGIA
LOTAÇÃO

8590-1

DANIEL 
MITIDIERI 

FERNANDES DE 
OLIVEIRA

CHEFE CENTRAL DE MEDIAÇÃO 
E CONCILIAÇÃO – FG CMC 

PGM

2261-6

DILSON 
BERDONESCHI 
TOSCANO DE 

BRITO

PROCURADOR SUBSTITUTO - 
FG-PS 

PGM

PORTARIA Nº 0305/2022

DERROGA PORTARIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 39645/2021,

R E S O L V E :

Art. 1º DERROGAR a Portaria nº 0767/2021, dela excluindo o cidadão DUANNY 
FERNANDES LETHIERI MADEIRA, CPF nº 140.167.237-01, classificado em 12º lugar para o 
cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, decorrente de sua aprovação no VII Concurso 

Público deste Município, conforme decisão exarada por meio do Processo Administrativo nº 

39645/2021.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
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Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0306/2022

DERROGA PORTARIA
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 5057/2022.

R E S O L V E :

Art. 1º  DERROGAR a Portaria nº 0012/2022, dela excluindo a cidadã LEA BATISTA 
FERNANDES DA SILVA, CPF nº 027.012.747-02, classificada em 20º lugar para o cargo de 
ENFERMEIRO, decorrente de sua aprovação no VII Concurso Público deste Município, conforme 

decisão exarada por meio do Processo Administrativo nº 5057/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0307/2021

EFETIVA REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições e consoante ao Processo Administrativo Nº 8784/2022,

CONSIDERANDO a Lei Nº 9504/1997 que estabelece para as eleições, a Resolução TSE Nº 
23607/2019 que insitui as regras sobre arrecadação, gastos e prestações de contas de partidos 
e candidatos e a Resolução TRE/RJ N.º 1150/2020 que dispõe sobre a requisição de servidores 
públicos pela Justiça Eleitoral para auxiliar no exame das prestações de contas eleitorais;

CONSIDERANDO o OFÍCIO GP/SGP N.º 30/2022 que requisita a servidora desta Municipalidade, 

para atuar na 184.ª Zona Eleitoral de Rio das Ostras, auxiliando na análise das prestações de 

contas dos candidatos e partidos politicos deste Município;

R E S O L V E :

Art. 1º - EFETIVAR a requisição da servidora municipal ROBERTA LEMOS MOREIRA, Auxiliar 

Administrativo, Matrícula N.º 6538-2, com ônus para este Município, pelo período de 01/04/2022 
a 31/03/2023.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0308/2022

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO E DERROGA PORTARIA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o Memorando nº 140/2022-GAB, 

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º NOMEAR, a contar de 01/04/2022, o(s) cidadão(os) relacionado(s) no Anexo Único desta 

Portaria, para exercer(em) o(s) Cargo(s) em Comissão ali mencionado(s).

Art.2º DERROGAR, o ANEXO II DA PORTARIA Nº 0274/2022, publicada no Jornal nº 1430, dela 
excluindo Doralice Rocha de Oliveira, CPF: 882.328.227-53, Assistente II – CC3, SEMEDE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0308/2022
NOMEAR, A CONTAR de 01/04/2022:

CPF Nº NOME
CARGO COMISSIONADO 

SIMBOLOGIA
LOTAÇÃO

079.392.187-27
Gileno Ferreira 
de Lima

Gerente de Unidade de 
Conservação – CC5

SEMAP

184.752.178-93
Anselmo Oliveira 
da Silva

Assistente II – CC3 SEMEDE

114.308.157-95
Luiz Francisco 
Firmino da Silva

Assistente Executivo – CC6
SEMEDE, à disposição da 

SEMAP

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E 

CÓPIA)

ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – 

DESAS, Rua Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras. Agendamento pelo 

telefone (22)2771-1441

Foto 3x4 atual
PIS/PASEP/NIS 
CPF
CTPS
Carteira de Identidade
Carteira do Conselho ou OAB
Carteira Nacional de Habilitação
Título de Eleitor

Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
Certidão de Nascimento/Casamento
Certificado de Reservista (homens)
Comprovante de Residência Atualizado
Comprovante de Escolaridade

Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 

Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Declaração de Imposto de Renda Completo
Comprovante Bancário Itaú
Certidão de Dependentes

Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)

PORTARIA Nº 0309/2022

CONTRATA SERVIDOR.

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições e considerando o Processo Administrativo nº 8674/2022; 
Considerando que a Secretaria de Saúde, com base no número insuficiente de funcionários 
especializados para o cumprimento adequado das atividades assistenciais, necessita continuar 

mantendo a prestação dos serviços de Saúde, em todos os níveis de responsabilidade municipal; 

Considerando, finalmente, o princípio da razoabilidade e da supremacia do interesse público, 
amparado pela Constituição Federal,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º CONTRATAR, pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar de 31 de março de 2022, 

em caráter emergencial, os cidadãos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria, para 

desempenharem as funções ali mencionadas, com lotação na SEMUSA.   
Art. 2º   Os contratados relacionados deverão enviar os documentos conforme em anexo, por 
meio do endereço eletrônico rhpmro@gmail.com, cópia digitalizada, em formato PDF, 

IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 02 DE ABRIL DE 2022, SOB PENA DE ELIMINAÇÃO.

Art. 3º     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA 0309/2022

Médico Anestesiologista ll

Classificação Candidato CPF

1º Eucleres Bello de Campos Junior 490.246.717-87

2º Marco Antonio Raposo 891.658.707-78

3º Renato Alves Tavares NÃO INFORMADO 

Médico Cardiologista

Classificação Candidato CPF

1º Marcelo Fernandes Zveiter 006.976.417-40

Médico Cirurgião Geral

1º Ellen Patricia Faria de Almeida Santos 030.756.916-07

Médico Cirurgião Geral ll

Classificação Candidato CPF

1º Carlos Augusto de Lemos Reis 023.934.047-75

2º Jaime Javier Garcia Caro 061.456.667-30

3º Thiago Campos de Mello 081.797.137-84

4º Leandro Lima de Oliveira 064.144.346-39

5º Fabio Santiago Figueredo 123.475.727-33

6º Jonatha Carlos Frazão da Silva 136.805.767-57

7º Ernesto Caetano Dias Junior 136.909.667-44


